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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 139/2025 - SEAD

 
Pelo presente instrumento, a SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da
SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS ESTRATÉGICAS - SALIC , órgão instituído pelo Decreto
Nº 38.228, de 06 de junho de 2023, com sede na Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, 4º andar,
s/nº, Calhau - São Luís/MA. CEP: 65074-220, doravante denominado Órgão Gerenciador,  neste ato representado
pela Secretária Adjunta de Licitações e Compras Estratégicas, o Sra. ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, conforme
portaria n°153 de 21 de junho de 2023, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA,
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades previstas no Edital, sujeitando-se as partes às
normas estabelecidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei Complementar 123/2006 de 14 de
dezembro de 2011, Lei Estadual 9.529, de dezembro de 2011, Lei Estadual nº 10.403, de 29 de dezembro de 2015
e no Decreto Estadual 38.136, de 06 de março de 2023 e demais legislações aplicadas à espécie para atender as
demandas de interesse da Secretaria de Estado da Administração, Agência de Tecnologia da Informação –
ATI, Casa Civil, Gabinete do Governador, Secretaria de Estado da Agricultura e Pecuária, Secretaria de
Estado da Agricultura Familiar, Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação, Secretaria de
Estado da Comunicação Social, Secretaria de Estado da Cultura, Secretaria de Estado da Educação,
Secretaria de Estado da Mulher, Secretaria de Estado da Saúde, Secretaria de Estado da Segurança Pública,
Secretaria de Estado das Cidades e Desenvolvimento Urbano, Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária, Secretaria de Estado de Articulação Política, Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Econômico e Programas Estratégicos, Secretaria de Estado de Governo, Secretaria de Estado de Meio
Ambiente e Recursos Naturais, Secretaria de Estado de Relações Institucionais, Secretaria de Estado de
Transparência e Controle, Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social, Secretaria de Estado do Esporte
e Lazer, Secretaria de Estado do Planejamento e Orçamento, Secretaria de Estado do Trabalho e Economia
Solidária, Secretaria de Estado do Turismo, Secretaria de Estado dos Direitos Humanos e Participação
Popular, Secretaria de Estado Extraordinária da Igualdade Racial, Secretaria de Estado Extraordinária da
Juventude, Secretaria de Estado Extraordinária de Assuntos Municipalistas, Secretaria Estado de Indústria
e Comércio, Secretaria Geral da Governadoria, Agência Estadual de Defesa Agropecuária, Agência Estadual
de Mobilidade Urbana e Serviços Públicos, Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária e Extensão Rural,
Agência Executiva Metropolitana, Agência Executiva Metropolitana do Sudoeste Maranhense, Companhia de
Saneamento Ambiental do Maranhão, Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional,
Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil, Corpo de Bombeiros, Instituto de Colonização e Terras
do Maranhão, Instituto de Metrologia e Qualidade Industrial, Instituto de Previdência dos Servidores do
Estado do Maranhão, Instituto de Promoção e Defesa do Cidadão e Consumidor do Maranhão, Instituto
Maranhense de Estudos Socioeconômicos e Cartográficos, Maranhão Parcerias – MAPA, Polícia Militar.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ESPECIFICAÇÕES
 
Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem como objeto para Registro de preços para aquisição de licenciamento
de uso permanente de plataforma para gestão integrada de ações socioassistenciais, que servirá de
infraestrutura tecnológica para implementação do PROGRAMA OBSERVATÓRIO DE POLÍTICA PÚBLICAS
DO ESTADO DO MARANHÃO de interesse do(s) órgão(s) participante(s), que passa a fazer parte desta Ata,
juntamente com a documentação e proposta de preços apresentadas pela(s) licitante(s) vencedora(s), conforme
consta nos autos do Processo SEAD/00025/2025.
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Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas na Ata
de Registro de Preços, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas
necessidades.
 
Parágrafo Terceiro – Os preços registrados, as especificações do objeto, fornecedor e demais condições ofertadas
na(s) proposta(s) são as que seguem:
 
EMPRESA: SOCIAL SOLUTIONS TECNOLOGIA LTDA
CNPJ: 29.889.746/0001-80 Telefone: (92) 98114-4803
Endereço: Av. Dr. Theomario Pinto da Costa 811, Cond. Skye
Platinum Offices, sala 502, bairro Chapada, CEP 69.050-055

E-mail: cristina.loureiro@socialsolutions.com.br

Representante Legal: Ana Cristina Loureiro de Almeida CPF: 456.027.192-53
RG: 1065400-3

 
Quadro de Especificações

 
TIPO CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE VALOR UNIT VALOR TOTAL

LOTE
001

0054198

LICENCIAMENTO DE USO
PERMANENTE DE PLATAFORMA
PARA GESTÃO INTEGRADA DE
AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS, QUE
SERVIRÁ DE INFRAESTRUTURA
TECNOLÓGICA PARA
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA
OBSERVATÓRIO DE POLÍTICA
PÚBLICAS DO ESTADO DO
MARANHÃO.

1 - Serv. 1 R$ 34.500.000,00 R$ 34.500.000,00

VALOR TOTAL:R$ 34.500.000,00
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde
que comprovado o preço vantajoso.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à SECRETARIA DE ESTADO DA
ADMINISTRAÇÃO – SEAD/MA, através da SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES E COMPRAS
ESTRATÉGICAS - SALIC, por meio da Superintendência de Registro de Preços , consoantes Decreto Estadual
n°38.338, de 06 de junho de 2023.

Parágrafo Segundo – A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para aquisições e/ou contratações
do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional.

CLÁUSULA QUARTA – DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro – A Contratada fica obrigada a fornecer os produtos e/ou serviços nos endereços contidos na
Ordem de Serviço emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo – O prazo para o início de fornecimento dos produtos e/ou serviços será de acordo com a
necessidade do Órgão participante, conforme consta no Edital e respectivo Termo de Referência.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

A empresa beneficiária desta Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou
serviços, observadas as condições fixadas no Edital e respetivo Termo de Referência.
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CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata, admitida a revisão no
caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.
Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não ultrapassarão os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele
vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado, o ÓRGÃO
GERENCIADOR solicitará ao Fornecedor, mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a
adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer
uso da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a fornecedor beneficiário e órgão gerenciador da ata,
respectivamente, para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique
as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrado
na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador
e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

Parágrafo Quarto – A solicitação de adesão deverá ser encaminhada ao órgão gerenciador constando todos os
itens a serem aderidos com seus respectivos valores e o valor total, e o documento timbrado da empresa
beneficiária da ata mencionando os itens, valores unitários e valor total aceitado.

CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, e nas seguintes hipóteses:

a) O Fornecedor descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
b) Se recusar a assinar contrato, não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado.
d) Sofrer sanção prevista nos incisos I, II, III e/ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133/2021.

Parágrafo Segundo – Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s)
formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da presente Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro – No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será feita
através de publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão, considerando-se cancelado o preço registrado a
partir dela.

Parágrafo Quarto – A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita
pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

Parágrafo Quinto – Após o cancelamento da Ata de Registro de Preços, a administração poderá convocar os
fornecedores licitantes que constarem no anexo I obedecendo a ordem de classificação.

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura
de Termo Aditivo ou Apostilamento à presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025 – SALIC e seus anexos e
as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de
2021, Decreto Estadual nº 38.136/2023 e legislações correlatas.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Luís, capital do Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento.
E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente.

 
São Luís – MA, data da assinatura eletrônica.

 
 
 
 

Aline Pinheiro Vasconcelos
Secretária Adjunta de Licitações e Compras

Estratégicas
SALIC/SEAD

Ana Cristina Loureiro de Almeida
SOCIAL SOLUTIONS TECNOLOGIA LTDA

 

 

Av. Jerônimo de Albuquerque, Edifício Clodomir Milet, s/nº, Calhau - São Luís/MA. - Bairro Calhau - CEP 65074-220 -
São Luís - MA - https://www.portaldoservidor.ma.gov.br/

Edifício Clodomir Milet, 4º ANDAR

 

Documento assinado eletronicamente por ALINE PINHEIRO VASCONCELOS, SECRETÁRIA
ADJUNTA DA SALIC, em 27/08/2025, às 15:51, conforme art. 4º da Lei Federal nº 14.063.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.ma.gov.br/autenticidade informando
o código verificador 9552124 e o código CRC CDAE508C.
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Ata nº 139/2025-SEAD/2025

Última atualização 29/08/2025

Objeto:

LICENCIAMENTO DE USO PERMANENTE DE PLATAFORMA PARA GESTÃO INTEGRADA DE AÇÕES SOCIOASSISTENCIAIS,

QUE SERVIRÁ DE INFRAESTRUTURA TECNOLÓGICA PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA OBSERVATÓRIO DE POLÍTICA

PÚBLICAS DO ESTADO DO MARANHÃO.

   Atas

Local: São Luís/MA Órgão: SECRETARIA DE ESTADO DA GESTAO, PATRIMONIO E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 29/08/2025 Data de assinatura: 29/08/2025

Vigência: de 29/08/2025 a 28/08/2026

Id ata PNCP: 15553806000184-1-000020/2025-000001 Fonte: AZ INFORMATICA LTDA

Id contratação PNCP: 15553806000184-1-000020/2025

Arquivos Histórico

Nomec Datac Tipoc Baixarc

139_ARP_PE 048_2025.pdf 29/08/2025 Ata de Registro de

Preço



Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar

29/08/2025, 14:47 Portal Nacional de Contratações Públicas
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https://pncp.gov.br/
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https://pncp.gov.br/pncp-api/v1/orgaos/15553806000184/compras/2025/20/atas/1/arquivos/1
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AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.
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